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Referência

Objeto

:

:

Processo Administrativo nº 0101312-30.2014.8.01.0000

Pregão Eletrônico SRP Nº 65/2014

Formação de Registro de Preços para a aquisição, futura e eventual, de 

material de consumo odontológicos e medicamentos em geral.

Requerente : Gerência de Bens e Materiais

Requerido : Tribunal de Justiça do Estado do Acre

MINUTA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

Após a sessão pública relativa ao PE SRP Nº 65/2014, de 

acordo com a Ata de Realização (fls. 275-353), Resultado por Fornecedor 

(fl. 354-358) e Termo de Adjudicação (fls. 359-362), o Pregoeiro do Tribunal 

de Justiça do Estado do Acre declarou vencedoras do certame licitatório, 

pelo critério de menor preço por item, as empresas a seguir:

L. M. LADEIRA & CIA LTDA - ME , CNPJ nº 

06.926.016/0001-06, com valor global de R$ 6.990,05 (seis mil novecentos 

e noventa reais e cinco centavos) para os itens 1, 3, 4, 5, 6, 10, 11, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 51, 55, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 68, 75, 77, 

78, 79, 80 e 82;

GLOBO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA - EPP , CNPJ nº 11.824.928/0001-07, com valor global de R$ 

6.692,20 (seis mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos) para 

os itens 2, 9, 14, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33,  34, 35, 36, 37, 38, 39, 

40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 52, 64, 69, 70, 71, 74, 81, 83, 86, 88, 89, 

91, 92, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 105, 106, 113, 115, 117, 119, 120, 

121, 122, 124;

Isso posto, considerando o que consta dos autos, acolho o 

Parecer ASJUR nº 106/2015 e o Despacho de fl. 385, e HOMOLOGO a 

decisão apresentada.

À Diretoria de Logística  para lançamento da homologação 

no sistema COMPRASNET.
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Após a assinatura das Atas de Registro de Preços, fica 

autorizada a contratação destinada a atender a demanda deste Poder, 

conforme a conveniência e necessidade, mediante procedimentos 

deliberados pela Diretoria de Logística, observando a utilização racional e 

as formas de controle dos recursos financeiros disponíveis.

Publique-se.

Rio Branco/AC, 20 de abril de 2015.

Desembargadora Cezarinete Angelim
Presidente


